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Processo: 4620/2021 
Ementa: PROJETO DE LEI: DENOMINA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA SUL -
ETA SUL DE "MOACYR DA COSTA E SILVA", LOCALIZADO NA RUA "E", LOTEAMENTO
JARDIM DOS PINHEIROS, BAIRRO PARQUE GEÓRGIA, NESTA CAPITAL. (MSG
066/2021)
 
Autoria: Executivo Municipal (Câmara Digital)
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
Nos termos do artigo 49, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, passa-se a
analisar os aspectos legais, constitucionais, regimentais e técnicos do projeto de lei n°
4620/2021, de autoria do vereador retro qualificado, o qual dispõe sobre a denominação de
logradouro público.
 
Com efeito, o referido projeto tem como escopo nomear a estação de tratamento de água
Eta Sul, localizada na rua E, loteamento Jardim dos Pinheiros, Bairro Parque Geórgia, nesta
capital, como “Moacyr da Costa e Silva”.
 
Conforme consta na Mensagem do Executivo nº 66, acostada às fls. 03/04, a adoção do
nome retro mencionado justifica-se em virtude de que “a nossa Capital, com mais de 300
anos de existência, se beneficiou da inteligência, do dinamismo, do empreendedorismo de
muitos cidadãos que aqui esgotaram o seu sentido de vida, contribuindo de alguma forma
para seu desenvolvimento, surgindo aí a figura do cidadão Moacyr da Costa Silva, que deu
parcela de contribuição na instalação do Banco do Estado de Mato Grosso – BEMAT (...)”.  
 
Pois bem.
 
Prefacialmente, ressalta-se que o presente processo teve tramitação regular e em
conformidade com o processo legislativo constitucionalmente previsto, bem como com as
demais legislações pertinentes, em especial o Regimento Interno desta Casa de Leis. 
 
Ainda, importante destacar que este exame cinge-se tão-somente à matéria jurídica
envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base a documentação acostada
nos autos, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como
em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, nos termos
do inciso I do artigo 49 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
 
 
Em relação aos requisitos estabelecidos na Lei municipal 2554/88, que dispõe sobre a
denominação, emplacamento e numeração das vias públicas no município de Cuiabá,
verifica-se que apenas a alteração da nomenclatura imprescinde de consulta prévia aos
moradores próximos ao logradouro. Como se trata, no caso em tela, de uma primeira
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nomenclatura, inexistindo um nome prévio, desnecessária a consulta à população do
entorno (art. 1º, caput).
 
 Ainda, quanto ao nome escolhido, em se tratando de pessoa, deve necessariamente
homenagear brasileiro já falecido, cujo reconhecimento se dê em razão de relevante
serviço prestado ao município, estado ou país; por sua cultura e projeção em qualquer ramo
do saber ou pela prática de atos heróicos e edificantes.
 
Embora conste nos autos informação de que o homenageado faleceu em 20 de maio de
2015. (fl. 06), é imprescindível a juntada de cópia da certidão de óbito corroborando o
fato, motivo pelo qual opina-se pela devolução deste Projeto de Lei ao Executivo Municipal
para as devidas adequações.
 
CONCLUSÃO
 
Face ao exposto, em relação aos aspectos a que compete examinar, o parecer desta
Comissão é notificação ao autor para o devido saneamento.
 
VOTO
 
VOTO DO RELATOR PELO SANEAMENTO
 
 
 
Cuiabá-MT, 6 de dezembro de 2021
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